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 Artigo 4.º
Os encargos resultantes da presente portaria são suportados pelo 

cap. 02 — Estado -Maior -General das Forças Armadas.

Artigo 5.º
É revogado o n.º 11.º da Portaria n.º 1001/99, de 10 de Novembro.

Artigo 6.º
A presente portaria produz efeitos a 1 de Novembro de 2009.
2 de Fevereiro de 2010. — O Ministro de Estado e dos Negócios 

Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro de Estado e 
das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva.

202906007 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA DEFESA NACIONAL

Despacho n.º 3043/2010
Nos termos do disposto na Lei n.º 43/99, de 11 de Junho, regulamentada 

pelo Decreto-Lei n.º 197/2000, de 24 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 29/2000, de 29 de Novembro, precedendo reconheci-
mento pela competente comissão de apreciação do direito à reconstituição 
da carreira, é promovido ao posto de sargento -mor o sargento -chefe de 
infantaria na reforma 50969111, José Castelo Branco de Moura.

Com a aplicação dos citados diplomas compete-lhe a seguinte an-
tiguidade:

Sargento-mor, com a antiguidade de 1 de Maio de 1989.

Fica posicionado na escala de antiguidades, da arma infantaria à direita 
do sargento-mor 50884911, José Nunes Mata Joaquim.

Considerando a antiguidade no posto de sargento-mor 1 de Maio de 
1989 e a data de passagem à situação de reserva, por limite de idade, 14 
de Agosto de 1994, tem direito à remuneração pelo posto de sargento-
mor no 3.º escalão, índice 285, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do 
Decreto-Lei n.º 57/90, de 14 de Fevereiro.

Os efeitos financeiros da presente correcção produzem-se em confor-
midade com o estabelecido no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 197/2000, 
de 24 de Agosto.

30 de Novembro de 2009. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Au-
gusto Ernesto Santos Silva.
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 Despacho n.º 3044/2010
Nos termos do disposto na Lei n.º 43/99, de 11 de Junho, regulamen-

tada pelo Decreto -Lei n.º 197/2000, de 24 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 29/2000, de 29 de Novembro, precedendo 
reconhecimento, pela competente comissão de apreciação do direito 
à reconstituição da carreira, é promovido ao posto de major o capitão 
SM/STM, na reforma, 50585111, Vitorino Ramalho Baptista.

Com a aplicação dos citados diplomas compete -lhe a seguinte anti-
guidade: major, com a antiguidade de 1 de Abril de 1990.

Fica posicionado na escala de antiguidades da sua arma à direita do 
major SM/STM 51332911, José Bernardino de Jesus Abelha.

Considerando a antiguidade no posto de major, 1 de Abril de 1990, a 
data desde quando foi desligado da efectividade do serviço pela passagem à 
situação de reserva por limite de idade, 22 de Dezembro de 1995, tem direito 
à remuneração pelo posto de major no 3.º escalão, índice 345, nos termos 
do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 57/90, de 14 de Fevereiro, e dos 
sucessivos decretos reguladores dos desbloqueamentos dos escalões.

Os efeitos financeiros da presente correcção produzem -se em confor-
midade com o estabelecido no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 197/2000, 
de 24 de Agosto.

30 de Novembro de 2009. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Au-
gusto Ernesto Santos Silva.

202904169 

 Despacho n.º 3045/2010
Nos termos do disposto na Lei n.º 43/99, de 11 de Junho, regulamen-

tada pelo Decreto -Lei n.º 197/2000, de 24 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 29/2000, de 29 de Novembro, precedendo 

reconhecimento, pela competente comissão de apreciação, do direito à 
reconstituição da carreira, é promovido ao posto de coronel o coronel 
graduado de artilharia (DFA) 05729165, Carlos Manuel Rodrigues 
Dias Costa.

Com a aplicação dos citados diplomas compete -lhe a seguinte an-
tiguidade:

Coronel, com a antiguidade de 1 de Janeiro de 1996.

Fica posicionado na escala de antiguidades na sua arma à direita do 
coronel ART 03461465, Joaquim Branco Evaristo.

Considerando a antiguidade no posto de coronel, 1 de Janeiro de 1996, 
e a data da eventual passagem à situação de reserva, 1 de Setembro de 
2000, data a partir da qual produz efeitos administrativos, tem direito à 
remuneração pelo posto de coronel no 2.º escalão, índice 500, nos ter-
mos do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto.

Os efeitos financeiros da presente correcção produzem -se em confor-
midade com o estabelecido no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 197/2000, 
de 24 de Agosto.

30 de Novembro de 2009. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Au-
gusto Ernesto Santos Silva.

202903991 

 Despacho n.º 3046/2010
Nos termos do disposto na Lei n.º 43/99, de 11 de Junho, regulamen-

tada pelo Decreto -Lei n.º 197/2000, de 24 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 29/2000, de 29 de Novembro, precedendo 
reconhecimento, pela competente comissão de apreciação do direito 
à reconstituição da carreira, é promovido ao posto major o capitão 
SM/STM na reforma 52983911, Airolde Casal Simões.

Com a aplicação dos citados diplomas compete -lhe a seguinte an-
tiguidade:

Major, com a antiguidade de 3 de Abril de 1988.

Fica posicionado na escala de antiguidade da sua arma à direita do 
major SM/STM 50359411, Amílcar Gonçalves Friande.

Considerando a antiguidade no posto de major, 3 de Abril de 1988, a 
data desde quando foi desligado da efectividade do serviço pela passagem 
à situação de reserva por limite de idade, 10 de Outubro de 1993, tem 
direito à remuneração pelo posto de major no 3.º escalão, índice 345, 
nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 57/90, de 14 de 
Fevereiro, e dos sucessivos decretos reguladores dos desbloqueamentos 
dos escalões.

Os efeitos financeiros da presente correcção produzem -se em confor-
midade com o estabelecido no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 197/2000, 
de 24 de Agosto.

30 de Novembro de 2009. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Au-
gusto Ernesto Santos Silva.
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 Despacho n.º 3047/2010
Nos termos do disposto na Lei n.º 43/99, de 11 de Junho, regulamen-

tada pelo Decreto-Lei n.º 197/2000, de 24 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 29/2000, de 29 de Novembro, precedendo reco-
nhecimento, pela competente comissão de apreciação do direito à recons-
tituição da carreira, é promovido ao posto de coronel o coronel graduado 
de infantaria (DFA), 09068763, João Manuel Reboredo Coutinho Viana.

Com a aplicação dos citados diplomas compete-lhe a seguinte 
antiguidade:

Coronel, com a antiguidade de 1 de Janeiro de 1994;
Fica posicionado na escala de antiguidade, na sua arma, à direita do 

coronel INF, 01450363, António Luís Ferreira do Amaral.

Considerando a antiguidade no posto de coronel, 1 de Janeiro de 1994, 
e a data da eventual passagem à situação de reserva, 1 de Setembro de 
2000, data a partir da qual produz efeitos administrativos, tem direito à 
remuneração pelo posto de coronel no 3.º escalão, índice 530, nos termos 
do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto.

Os efeitos financeiros da presente correcção produzem-se em confor-
midade com o estabelecido no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 197/2000, 
de 24 de Agosto.

30 de Novembro de 2009. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Au-
gusto Ernesto Santos Silva.

202904914 




